
 

 

• Gestor(a): Wilson Paes Cardoso 

• Praça Aureliano Gondim, Centro, Andaraí/Bahia 

 

SEXTA-FEIRA – 13 DE JANEIRO DE 2023 - ANO III – EDIÇÃO N° 05 

Edição eletrônica disponível no site www.chapadaforte.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 

CONSÓRCIO DE CHAPADA 

FORTE PUBLICA: 
 

 

 

 

 CONTRATOS DE RATEIOS Nº 015; 016; 017; 018; 019; 020; 021; 022; 023; 024; 025; 026; 027; 028/2023: 
CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 

DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD E MUNICÍPIOS

http://www.chapadaforte.transparenciaoficialba.com.br/


 

 

Praça Aureliano Gondim, S/Nº Centro, Andaraí/BA. CEP 46.830-000, 

 Email: chapadaforte1@outlook.com Telefone: (75) 9-8123-5178 
CNPJ n. 18.810.874/0001-70 

 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Circuito 

do Diamante da Chapada Diamantina – CIDCD – 

Chapada Forte 
 

 

CONTRATO DE RATEIO N.º 015/2023 

 

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD 
E O MUNICÍPIO DE MUCUGÊ (BA). 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA – CIDCD, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 
18.810.874/0001-70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/Nº - Centro, Andaraí/BA. 
CEP 46.830-000, Email: chapadaforte1@outlook.com, CNPJ n. 18.810.874/0001-70, 
neste ato representado pelo seu Presidente legalmente constituído, Sr. Wilson Paes 
Cardoso, doravante denominado CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, e 
O MUNICÍPIO DE MUCUGÊ (BA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 13.922.562/0001-34, com sede Rua Coronel Propércio, S/N, 
Mucugê (BA), CEP 46750-000, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sra. Ana Olímpia Hora Medrado, doravante denominado 
CONSORCIADO, tem entre si ajustado o que segue:  
 
 
DO OBJETO CONTRATUAL  
 
Cláusula Primeira – O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE entre os CONSORCIADOS, nos termos do art. 8º 
da Lei nº. 11.107/05. 
 
Parágrafo Único – Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, além de outras que 
vierem a ser regularmente constituídas:  

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua 

sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CONSÓRCIO previstas 

no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 

c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 

trabalhistas e fiscais; 

d) Despesas relativas à prestação de serviços ao CONSÓRCIO em favor do 

Município consorciado nos termos do convênio ou do contrato de programa. 
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e)  Despesas inerentes a diárias, deslocamento e hospedagem de funcionários 

contratados/cedidos e/ ou prestadores de serviços, quando estiver à 

disposição do Consórcio Chapada Forte. 

 
DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
Cláusula Segunda – Os CONSORCIADOS ficam obrigados a repassar ao 
CONSORCIO recurso financeiro para custear as despesas consorciais, denominado 
de cota de rateio, a qual será dividida em duas partes: uma fixa e outra variável. 
 
Parágrafo Primeiro – A parte fixa da quota de rateio será destinada a custear as 
despesas inerentes a manutenção do CONSÓRCIO, nos termos da Cláusula 
Primeira, sendo dividida igualmente para todos os CONSORCIADOS. 
Parágrafo Segundo – A parte variável da cota de rateio corresponderá às despesas 
realizadas pelo CONSÓRCIO das quais resultarem benefício exclusivo do 
CONSORCIADO.  
Parágrafo Terceiro – Fica estabelecido que a parte fixa da cota de rateio das 
despesas consorciais, que o CONSORCIADO repassará por mês ao CONSÓRCIO, 
o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), que corresponde o valor total de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
Parágrafo Quarto – O valor da parte fixa da cota de rateio estabelecida nesta 
clausula poderá ser alterada por decisão fundamentada do colegiado competente 
para fins de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dos instrumentos 
celebrados entre o CONSÓRCIO e o CONSORCIADO, nos termos do art. 15 do 
Estatuto do CONSÓRCIO. 
Parágrafo Quinto – No mês de novembro de cada exercício financeiro a parte fixa 
da cota de rateio será acrescida de um valor adicional, apresentado pelo Presidente, 
destinado a atender as despesas com décimo terceiro salário e férias dos 
empregados do CONSÓRCIO.  
Parágrafo Sexto – A parte variável da cota de rateio será apurada mensalmente de 
acordo com os serviços ou benefícios do CONSÓRCIO que tiverem sido utilizados 
pelo CONSORCIADO no mês transcorrido. 
 
Cláusula Terceira – O montante do valor a ser pago mensalmente pelo 
CONSORCIADO, representado pelo somatório das partes fixa e variável da cota de 
rateio, deverá ser transferido para conta corrente do CONSÓRCIO CHAPADA 
FORTE, por meio de Contrato de Débito Automático, para conta 17522-6, AGÊNCIA 
nº. 1100-2 (Banco do Brasil), ou outra que venha a ser indicada, até o dia 10 de 
cada mês.  
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DAS PENALIDADES 
 
Cláusula Quarta – O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas 
neste instrumento, sujeitam o CONSORCIADO faltoso as penalidades previstas no 
contrato de consórcio, Estatuto, e §5º do art. 8º da Lei Federal nº. 11.107/05, 
inclusive a suspensão ou extinção das atividades/ações desenvolvidas pelo 
Consórcio no âmbito do Ente Consorciado inadimplentes. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Cláusula Quinta – O presente instrumento entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura. 
 
Cláusula Sexta – As despesas oriundas do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias do CONSORCIADO, nos termos do seu 
respectivo Orçamento Anual. 
 
Cláusula Sétima – O presente instrumento vigerá até 31/12/2023 sendo, todavia, 
rescindido unilateralmente no caso de o CONSORCIADO deixar de integrar o 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, desde que atendidas às formalidades 
estabelecidas nos artigos. 8º, §5º, 11 e 12, §2º da Lei nº. 11.107/05.   
 
DO FORO  
 
As partes elegem de comum acordo o foro da Comarca de Andaraí (BA) para dirimir 
dúvidas emergentes do presente contrato.   

 

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em 
duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.  

 

ANDARAÍ - (BA), aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2023. 

 

 

_____________________________________ 
WILSON PAES CARDOSO 
PRESIDENTE DO CIDCD 

 
 

______________________________________ 
ANA OLÍMPIA HORA MEDRADO 

PREFEITA DE IMUCUGÊ/BA 
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CONTRATO DE RATEIO N.º 016/2023 

 

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD 
E O MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO (BA). 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA – CIDCD, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 
18.810.874/0001-70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/Nº - Centro, Andaraí/BA. 
CEP 46.830-000, Email: chapadaforte1@outlook.com, CNPJ n. 18.810.874/0001-70, 
neste ato representado pelo seu Presidente legalmente constituído, Sr. Wilson Paes 
Cardoso, doravante denominado CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, e 
O MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO (BA), pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 16.245.334/0001-65, com sede na Av. Nascer 
do Sol, s/n.º - Centro, Nova Redenção/Ba – CEP 46835-000, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sra. Guilma Rita de Cássia Gottschall da Silva 
Soares, doravante denominado CONSORCIADO, tem entre si ajustado o que 
segue:  
 
 
DO OBJETO CONTRATUAL  
 
Cláusula Primeira – O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE entre os CONSORCIADOS, nos termos do art. 8º 
da Lei nº. 11.107/05. 
 
Parágrafo Único – Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, além de outras que 
vierem a ser regularmente constituídas:  

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua 

sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CONSÓRCIO previstas 

no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 

c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 

trabalhistas e fiscais; 

d) Despesas relativas à prestação de serviços ao CONSÓRCIO em favor do 

Município consorciado nos termos do convênio ou do contrato de programa. 
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e)  Despesas inerentes a diárias, deslocamento e hospedagem de funcionários 

contratados/cedidos e/ ou prestadores de serviços, quando estiver à 

disposição do Consórcio Chapada Forte. 

 
DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
Cláusula Segunda – Os CONSORCIADOS ficam obrigados a repassar ao 
CONSORCIO recurso financeiro para custear as despesas consorciais, denominado 
de cota de rateio, a qual será dividida em duas partes: uma fixa e outra variável. 
 
Parágrafo Primeiro – A parte fixa da quota de rateio será destinada a custear as 
despesas inerentes a manutenção do CONSÓRCIO, nos termos da Cláusula 
Primeira, sendo dividida igualmente para todos os CONSORCIADOS. 
Parágrafo Segundo – A parte variável da cota de rateio corresponderá às despesas 
realizadas pelo CONSÓRCIO das quais resultarem benefício exclusivo do 
CONSORCIADO.  
Parágrafo Terceiro – Fica estabelecido que a parte fixa da cota de rateio das 
despesas consorciais, que o CONSORCIADO repassará por mês ao CONSÓRCIO, 
o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), que corresponde o valor total de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
Parágrafo Quarto – O valor da parte fixa da cota de rateio estabelecida nesta 
clausula poderá ser alterada por decisão fundamentada do colegiado competente 
para fins de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dos instrumentos 
celebrados entre o CONSÓRCIO e o CONSORCIADO, nos termos do art. 15 do 
Estatuto do CONSÓRCIO. 
Parágrafo Quinto – No mês de novembro de cada exercício financeiro a parte fixa 
da cota de rateio será acrescida de um valor adicional, apresentado pelo Presidente, 
destinado a atender as despesas com décimo terceiro salário e férias dos 
empregados do CONSÓRCIO.  
Parágrafo Sexto – A parte variável da cota de rateio será apurada mensalmente de 
acordo com os serviços ou benefícios do CONSÓRCIO que tiverem sido utilizados 
pelo CONSORCIADO no mês transcorrido. 
 
Cláusula Terceira – O montante do valor a ser pago mensalmente pelo 
CONSORCIADO, representado pelo somatório das partes fixa e variável da cota de 
rateio, deverá ser transferido para conta corrente do CONSÓRCIO CHAPADA 
FORTE, por meio de Contrato de Débito Automático, para conta 17522-6, AGÊNCIA 
nº. 1100-2 (Banco do Brasil), ou outra que venha a ser indicada, até o dia 10 de 
cada mês.  
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DAS PENALIDADES 
 
Cláusula Quarta – O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas 
neste instrumento, sujeitam o CONSORCIADO faltoso as penalidades previstas no 
contrato de consórcio, Estatuto, e §5º do art. 8º da Lei Federal nº. 11.107/05, 
inclusive a suspensão ou extinção das atividades/ações desenvolvidas pelo 
Consórcio no âmbito do Ente Consorciado inadimplentes. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Cláusula Quinta – O presente instrumento entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura. 
 
Cláusula Sexta – As despesas oriundas do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias do CONSORCIADO, nos termos do seu 
respectivo Orçamento Anual. 
 
Cláusula Sétima – O presente instrumento vigerá até 31/12/2023 sendo, todavia, 
rescindido unilateralmente no caso de o CONSORCIADO deixar de integrar o 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, desde que atendidas às formalidades 
estabelecidas nos artigos. 8º, §5º, 11 e 12, §2º da Lei nº. 11.107/05.   
 
DO FORO  
 
As partes elegem de comum acordo o foro da Comarca de Andaraí (BA) para dirimir 
dúvidas emergentes do presente contrato.   

 

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em 
duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.  

 

ANDARAÍ - (BA), aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2023. 

 
 
 

___________________________________ 
WILSON PAES CARDOSO 
PRESIDENTE DO CIDCD  

 
 
 

_________________________________ 
GUILMA RITA DE CÁSSIA GOTTSCHALL DA SILVA SOARES 

PREFEITA DE NOVA REDENÇÃO/BA 
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CONTRATO DE RATEIO N.º 017/2023 

 

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD 
E O MUNICÍPIO DE PALMEIRAS (BA). 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA – CIDCD, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 
18.810.874/0001-70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/Nº - Centro, Andaraí/BA. 
CEP 46.830-000, Email: chapadaforte1@outlook.com, CNPJ n. 18.810.874/0001-70, 
neste ato representado pelo seu Presidente legalmente constituído, Sr. Wilson Paes 
Cardoso, doravante denominado CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, e 
O MUNICÍPIO DE PALMEIRAS(BA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13.922.638/0001-21, com sede na Pç Coronel José 
Gonçalves, s/n.º - Centro, Palmeiras/Ba – CEP 46930-000, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. Ricardo Oliveira Guimarães, doravante denominado 
CONSORCIADO, tem entre si ajustado o que segue:  
 
 
DO OBJETO CONTRATUAL  
 
Cláusula Primeira – O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE entre os CONSORCIADOS, nos termos do art. 8º 
da Lei nº. 11.107/05. 
 
Parágrafo Único – Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, além de outras que 
vierem a ser regularmente constituídas:  

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua 

sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CONSÓRCIO previstas 

no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 

c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 

trabalhistas e fiscais; 

d) Despesas relativas à prestação de serviços ao CONSÓRCIO em favor do 

Município consorciado nos termos do convênio ou do contrato de programa. 
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e)  Despesas inerentes a diárias, deslocamento e hospedagem de funcionários 

contratados/cedidos e/ ou prestadores de serviços, quando estiver à 

disposição do Consórcio Chapada Forte. 

 
DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
Cláusula Segunda – Os CONSORCIADOS ficam obrigados a repassar ao 
CONSORCIO recurso financeiro para custear as despesas consorciais, denominado 
de cota de rateio, a qual será dividida em duas partes: uma fixa e outra variável. 
 
Parágrafo Primeiro – A parte fixa da quota de rateio será destinada a custear as 
despesas inerentes a manutenção do CONSÓRCIO, nos termos da Cláusula 
Primeira, sendo dividida igualmente para todos os CONSORCIADOS. 
Parágrafo Segundo – A parte variável da cota de rateio corresponderá às despesas 
realizadas pelo CONSÓRCIO das quais resultarem benefício exclusivo do 
CONSORCIADO.  
Parágrafo Terceiro – Fica estabelecido que a parte fixa da cota de rateio das 
despesas consorciais, que o CONSORCIADO repassará por mês ao CONSÓRCIO, 
o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), que corresponde o valor total de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
Parágrafo Quarto – O valor da parte fixa da cota de rateio estabelecida nesta 
clausula poderá ser alterada por decisão fundamentada do colegiado competente 
para fins de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dos instrumentos 
celebrados entre o CONSÓRCIO e o CONSORCIADO, nos termos do art. 15 do 
Estatuto do CONSÓRCIO. 
Parágrafo Quinto – No mês de novembro de cada exercício financeiro a parte fixa 
da cota de rateio será acrescida de um valor adicional, apresentado pelo Presidente, 
destinado a atender as despesas com décimo terceiro salário e férias dos 
empregados do CONSÓRCIO.  
Parágrafo Sexto – A parte variável da cota de rateio será apurada mensalmente de 
acordo com os serviços ou benefícios do CONSÓRCIO que tiverem sido utilizados 
pelo CONSORCIADO no mês transcorrido. 
 
Cláusula Terceira – O montante do valor a ser pago mensalmente pelo 
CONSORCIADO, representado pelo somatório das partes fixa e variável da cota de 
rateio, deverá ser transferido para conta corrente do CONSÓRCIO CHAPADA 
FORTE, por meio de Contrato de Débito Automático, para conta 17522-6, AGÊNCIA 
nº. 1100-2 (Banco do Brasil), ou outra que venha a ser indicada, até o dia 10 de 
cada mês.  
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DAS PENALIDADES 
 
Cláusula Quarta – O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas 
neste instrumento, sujeitam o CONSORCIADO faltoso as penalidades previstas no 
contrato de consórcio, Estatuto, e §5º do art. 8º da Lei Federal nº. 11.107/05, 
inclusive a suspensão ou extinção das atividades/ações desenvolvidas pelo 
Consórcio no âmbito do Ente Consorciado inadimplentes. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Cláusula Quinta – O presente instrumento entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura. 
 
Cláusula Sexta – As despesas oriundas do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias do CONSORCIADO, nos termos do seu 
respectivo Orçamento Anual. 
 
Cláusula Sétima – O presente instrumento vigerá até 31/12/2023 sendo, todavia, 
rescindido unilateralmente no caso de o CONSORCIADO deixar de integrar o 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, desde que atendidas às formalidades 
estabelecidas nos artigos. 8º, §5º, 11 e 12, §2º da Lei nº. 11.107/05.   
 
DO FORO  
 
As partes elegem de comum acordo o foro da Comarca de Andaraí (BA) para dirimir 
dúvidas emergentes do presente contrato.   

 

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em 
duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.  

 

ANDARAÍ - (BA), aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2023. 

 
 

_____________________________________ 
WILSON PAES CARDOSO 
PRESIDENTE DO CIDCD 

 
 

______________________________________ 
RICARDO OLIVEIRA GUIMARÃES 

PREFEITO DE PALMEIRAS/BA 
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CONTRATO DE RATEIO N.º 018/2023 

 

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD 
E O MUNICÍPIO DE PIATÂ (BA). 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA – CIDCD, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 
18.810.874/0001-70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/Nº - Centro, Andaraí/BA. 
CEP 46.830-000, Email: chapadaforte1@outlook.com, CNPJ n. 18.810.874/0001-70, 
neste ato representado pelo seu Presidente legalmente constituído, Sr. Wilson Paes 
Cardoso, doravante denominado CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, e 
O MUNICÍPIO DE PIATÂ (BA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 13.675.681/0001-30, com sede Rua Manoel Nascimento Viana, 
38, Centro, Piatã (Ba), CEP - 46765-000, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Marcos Paulo Santos Azevedo, doravante denominado 
CONSORCIADO, tem entre si ajustado o que segue:  
 
 
DO OBJETO CONTRATUAL  
 
Cláusula Primeira – O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE entre os CONSORCIADOS, nos termos do art. 8º 
da Lei nº. 11.107/05. 
 
Parágrafo Único – Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, além de outras que 
vierem a ser regularmente constituídas:  

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua 

sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CONSÓRCIO previstas 

no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 

c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 

trabalhistas e fiscais; 

d) Despesas relativas à prestação de serviços ao CONSÓRCIO em favor do 

Município consorciado nos termos do convênio ou do contrato de programa. 

 
 

mailto:chapadaforte@gmail.com
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e)  Despesas inerentes a diárias, deslocamento e hospedagem de funcionários 

contratados/cedidos e/ ou prestadores de serviços, quando estiver à 

disposição do Consórcio Chapada Forte. 

 
DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
Cláusula Segunda – Os CONSORCIADOS ficam obrigados a repassar ao 
CONSORCIO recurso financeiro para custear as despesas consorciais, denominado 
de cota de rateio, a qual será dividida em duas partes: uma fixa e outra variável. 
 
Parágrafo Primeiro – A parte fixa da quota de rateio será destinada a custear as 
despesas inerentes a manutenção do CONSÓRCIO, nos termos da Cláusula 
Primeira, sendo dividida igualmente para todos os CONSORCIADOS. 
Parágrafo Segundo – A parte variável da cota de rateio corresponderá às despesas 
realizadas pelo CONSÓRCIO das quais resultarem benefício exclusivo do 
CONSORCIADO.  
Parágrafo Terceiro – Fica estabelecido que a parte fixa da cota de rateio das 
despesas consorciais, que o CONSORCIADO repassará por mês ao CONSÓRCIO, 
o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), que corresponde o valor total de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
Parágrafo Quarto – O valor da parte fixa da cota de rateio estabelecida nesta 
clausula poderá ser alterada por decisão fundamentada do colegiado competente 
para fins de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dos instrumentos 
celebrados entre o CONSÓRCIO e o CONSORCIADO, nos termos do art. 15 do 
Estatuto do CONSÓRCIO. 
Parágrafo Quinto – No mês de novembro de cada exercício financeiro a parte fixa 
da cota de rateio será acrescida de um valor adicional, apresentado pelo Presidente, 
destinado a atender as despesas com décimo terceiro salário e férias dos 
empregados do CONSÓRCIO.  
Parágrafo Sexto – A parte variável da cota de rateio será apurada mensalmente de 
acordo com os serviços ou benefícios do CONSÓRCIO que tiverem sido utilizados 
pelo CONSORCIADO no mês transcorrido. 
 
Cláusula Terceira – O montante do valor a ser pago mensalmente pelo 
CONSORCIADO, representado pelo somatório das partes fixa e variável da cota de 
rateio, deverá ser transferido para conta corrente do CONSÓRCIO CHAPADA 
FORTE, por meio de Contrato de Débito Automático, para conta 17522-6, AGÊNCIA 
nº. 1100-2 (Banco do Brasil), ou outra que venha a ser indicada, até o dia 10 de 
cada mês.  
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DAS PENALIDADES 
 
Cláusula Quarta – O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas 
neste instrumento, sujeitam o CONSORCIADO faltoso as penalidades previstas no 
contrato de consórcio, Estatuto, e §5º do art. 8º da Lei Federal nº. 11.107/05, 
inclusive a suspensão ou extinção das atividades/ações desenvolvidas pelo 
Consórcio no âmbito do Ente Consorciado inadimplentes. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Cláusula Quinta – O presente instrumento entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura. 
 
Cláusula Sexta – As despesas oriundas do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias do CONSORCIADO, nos termos do seu 
respectivo Orçamento Anual. 
 
Cláusula Sétima – O presente instrumento vigerá até 31/12/2023 sendo, todavia, 
rescindido unilateralmente no caso de o CONSORCIADO deixar de integrar o 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, desde que atendidas às formalidades 
estabelecidas nos artigos. 8º, §5º, 11 e 12, §2º da Lei nº. 11.107/05.   
 
DO FORO  
 
As partes elegem de comum acordo o foro da Comarca de Andaraí (BA) para dirimir 
dúvidas emergentes do presente contrato.   

 

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em 
duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.  

 

ANDARAÍ - (BA), aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2023. 

 
 
 

_____________________________________ 
WILSON PAES CARDOSO 
PRESIDENTE DO CIDCD 

 
 

______________________________________ 
MARCOS PAULO SANTOS AZEVEDO 

PREFEITO DE PIATÃ/BA 
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CONTRATO DE RATEIO N.º 019/2023 

 

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD 
E O MUNICÍPIO DE SEABRA (BA). 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA – CIDCD, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 
18.810.874/0001-70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/Nº - Centro, Andaraí/BA. 
CEP 46.830-000, Email: chapadaforte1@outlook.com, CNPJ n. 18.810.874/0001-70, 
neste ato representado pelo seu Presidente legalmente constituído, Sr. Wilson Paes 
Cardoso, doravante denominado CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, e 
O MUNICÍPIO DE SEABRA (BA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 13.922.604/0001-37, com sede Praça Souto Soares, s/n.º - 
Centro, Seabra/Ba – CEP 46900-00, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Fábio Miranda de Oliveira, doravante denominado CONSORCIADO, 
tem entre si ajustado o que segue:  
 
 
DO OBJETO CONTRATUAL  
 
Cláusula Primeira – O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE entre os CONSORCIADOS, nos termos do art. 8º 
da Lei nº. 11.107/05. 
 
Parágrafo Único – Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, além de outras que 
vierem a ser regularmente constituídas:  

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua 

sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CONSÓRCIO previstas 

no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 

c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 

trabalhistas e fiscais; 

d) Despesas relativas à prestação de serviços ao CONSÓRCIO em favor do 

Município consorciado nos termos do convênio ou do contrato de programa. 
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e)  Despesas inerentes a diárias, deslocamento e hospedagem de funcionários 

contratados/cedidos e/ ou prestadores de serviços, quando estiver à 

disposição do Consórcio Chapada Forte. 

 
DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
Cláusula Segunda – Os CONSORCIADOS ficam obrigados a repassar ao 
CONSORCIO recurso financeiro para custear as despesas consorciais, denominado 
de cota de rateio, a qual será dividida em duas partes: uma fixa e outra variável. 
 
Parágrafo Primeiro – A parte fixa da quota de rateio será destinada a custear as 
despesas inerentes a manutenção do CONSÓRCIO, nos termos da Cláusula 
Primeira, sendo dividida igualmente para todos os CONSORCIADOS. 
Parágrafo Segundo – A parte variável da cota de rateio corresponderá às despesas 
realizadas pelo CONSÓRCIO das quais resultarem benefício exclusivo do 
CONSORCIADO.  
Parágrafo Terceiro – Fica estabelecido que a parte fixa da cota de rateio das 
despesas consorciais, que o CONSORCIADO repassará por mês ao CONSÓRCIO, 
o valor de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), que corresponde o valor total 
de R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos reais). 
Parágrafo Quarto – O valor da parte fixa da cota de rateio estabelecida nesta 
clausula poderá ser alterada por decisão fundamentada do colegiado competente 
para fins de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dos instrumentos 
celebrados entre o CONSÓRCIO e o CONSORCIADO, nos termos do art. 15 do 
Estatuto do CONSÓRCIO. 
Parágrafo Quinto – No mês de novembro de cada exercício financeiro a parte fixa 
da cota de rateio será acrescida de um valor adicional, apresentado pelo Presidente, 
destinado a atender as despesas com décimo terceiro salário e férias dos 
empregados do CONSÓRCIO.  
Parágrafo Sexto – A parte variável da cota de rateio será apurada mensalmente de 
acordo com os serviços ou benefícios do CONSÓRCIO que tiverem sido utilizados 
pelo CONSORCIADO no mês transcorrido. 
 
Cláusula Terceira – O montante do valor a ser pago mensalmente pelo 
CONSORCIADO, representado pelo somatório das partes fixa e variável da cota de 
rateio, deverá ser transferido para conta corrente do CONSÓRCIO CHAPADA 
FORTE, por meio de Contrato de Débito Automático, para conta 17522-6, AGÊNCIA 
nº. 1100-2 (Banco do Brasil), ou outra que venha a ser indicada, até o dia 10 de 
cada mês.  
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DAS PENALIDADES 
 
Cláusula Quarta – O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas 
neste instrumento, sujeitam o CONSORCIADO faltoso as penalidades previstas no 
contrato de consórcio, Estatuto, e §5º do art. 8º da Lei Federal nº. 11.107/05, 
inclusive a suspensão ou extinção das atividades/ações desenvolvidas pelo 
Consórcio no âmbito do Ente Consorciado inadimplentes. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Cláusula Quinta – O presente instrumento entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura. 
 
Cláusula Sexta – As despesas oriundas do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias do CONSORCIADO, nos termos do seu 
respectivo Orçamento Anual. 
 
Cláusula Sétima – O presente instrumento vigerá até 31/12/2023 sendo, todavia, 
rescindido unilateralmente no caso de o CONSORCIADO deixar de integrar o 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, desde que atendidas às formalidades 
estabelecidas nos artigos. 8º, §5º, 11 e 12, §2º da Lei nº. 11.107/05.   
 
DO FORO  
 
As partes elegem de comum acordo o foro da Comarca de Andaraí (BA) para dirimir 
dúvidas emergentes do presente contrato.   

 

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em 
duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.  

 

ANDARAÍ - (BA), aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2023. 

 
 
 

_____________________________________ 
WILSON PAES CARDOSO 
PRESIDENTE DO CIDCD 

 
 

______________________________________ 
FÁBIO MIRANDA DE OLIVEIRA 

PREFEITO DE SEABRA/BA 
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CONTRATO DE RATEIO N.º 020/2023 

 

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD 
E O MUNICÍPIO DE WAGNER (BA). 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA – CIDCD, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 
18.810.874/0001-70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/Nº - Centro, Andaraí/BA. 
CEP 46.830-000, Email: chapadaforte1@outlook.com, CNPJ n. 18.810.874/0001-70, 
neste ato representado pelo seu Presidente legalmente constituído, Sr. Wilson Paes 
Cardoso, doravante denominado CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, e 
O MUNICÍPIO DE WAGNER (BA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 14.694.517/0001-32, com sede Praça 02 de Julho, 04 – 
Centro – Wagner-Ba – CEP 46970-00, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Élter Silva Bastos, doravante denominado CONSORCIADO, tem 
entre si ajustado o que segue:  
 
 
DO OBJETO CONTRATUAL  
 
Cláusula Primeira – O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE entre os CONSORCIADOS, nos termos do art. 8º 
da Lei nº. 11.107/05. 
 
Parágrafo Único – Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, além de outras que 
vierem a ser regularmente constituídas:  

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua 

sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CONSÓRCIO previstas 

no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 

c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 

trabalhistas e fiscais; 

d) Despesas relativas à prestação de serviços ao CONSÓRCIO em favor do 

Município consorciado nos termos do convênio ou do contrato de programa. 
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e)  Despesas inerentes a diárias, deslocamento e hospedagem de funcionários 

contratados/cedidos e/ ou prestadores de serviços, quando estiver à 

disposição do Consórcio Chapada Forte. 

 
DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
Cláusula Segunda – Os CONSORCIADOS ficam obrigados a repassar ao 
CONSORCIO recurso financeiro para custear as despesas consorciais, denominado 
de cota de rateio, a qual será dividida em duas partes: uma fixa e outra variável. 
 
Parágrafo Primeiro – A parte fixa da quota de rateio será destinada a custear as 
despesas inerentes a manutenção do CONSÓRCIO, nos termos da Cláusula 
Primeira, sendo dividida igualmente para todos os CONSORCIADOS. 
Parágrafo Segundo – A parte variável da cota de rateio corresponderá às despesas 
realizadas pelo CONSÓRCIO das quais resultarem benefício exclusivo do 
CONSORCIADO.  
Parágrafo Terceiro – Fica estabelecido que a parte fixa da cota de rateio das 
despesas consorciais, que o CONSORCIADO repassará por mês ao CONSÓRCIO, 
o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), que corresponde o valor total de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 
Parágrafo Quarto – O valor da parte fixa da cota de rateio estabelecida nesta 
clausula poderá ser alterada por decisão fundamentada do colegiado competente 
para fins de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dos instrumentos 
celebrados entre o CONSÓRCIO e o CONSORCIADO, nos termos do art. 15 do 
Estatuto do CONSÓRCIO. 
Parágrafo Quinto – No mês de novembro de cada exercício financeiro a parte fixa 
da cota de rateio será acrescida de um valor adicional, apresentado pelo Presidente, 
destinado a atender as despesas com décimo terceiro salário e férias dos 
empregados do CONSÓRCIO.  
Parágrafo Sexto – A parte variável da cota de rateio será apurada mensalmente de 
acordo com os serviços ou benefícios do CONSÓRCIO que tiverem sido utilizados 
pelo CONSORCIADO no mês transcorrido. 
 
Cláusula Terceira – O montante do valor a ser pago mensalmente pelo 
CONSORCIADO, representado pelo somatório das partes fixa e variável da cota de 
rateio, deverá ser transferido para conta corrente do CONSÓRCIO CHAPADA 
FORTE, por meio de Contrato de Débito Automático, para conta 17522-6, AGÊNCIA 
nº. 1100-2 (Banco do Brasil), ou outra que venha a ser indicada, até o dia 10 de 
cada mês.  
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DAS PENALIDADES 
 
Cláusula Quarta – O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas 
neste instrumento, sujeitam o CONSORCIADO faltoso as penalidades previstas no 
contrato de consórcio, Estatuto, e §5º do art. 8º da Lei Federal nº. 11.107/05, 
inclusive a suspensão ou extinção das atividades/ações desenvolvidas pelo 
Consórcio no âmbito do Ente Consorciado inadimplentes. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Cláusula Quinta – O presente instrumento entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura. 
 
Cláusula Sexta – As despesas oriundas do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias do CONSORCIADO, nos termos do seu 
respectivo Orçamento Anual. 
 
Cláusula Sétima – O presente instrumento vigerá até 31/12/2023 sendo, todavia, 
rescindido unilateralmente no caso de o CONSORCIADO deixar de integrar o 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, desde que atendidas às formalidades 
estabelecidas nos artigos. 8º, §5º, 11 e 12, §2º da Lei nº. 11.107/05.   
 
DO FORO  
 
As partes elegem de comum acordo o foro da Comarca de Andaraí (BA) para dirimir 
dúvidas emergentes do presente contrato.   

 

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em 
duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.  

 

ANDARAÍ - (BA), aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2023. 

 
 
 

___________________________________ 
WILSON PAES CARDOSO 
PRESIDENTE DO CIDCD  

 
 
 

_________________________________ 
SR. ÉLTER SILVA BASTOS  
PREFEITO DE WAGNER/BA 
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CONTRATO DE RATEIO N.º 021/2023 

 

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD 
E O MUNICÍPIO DE BONITO (BA). 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA – CIDCD, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 
18.810.874/0001-70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/Nº - Centro, Andaraí/BA. 
CEP 46.830-000, Email: chapadaforte1@outlook.com, CNPJ n. 18.810.874/0001-70, 
neste ato representado pelo seu Presidente legalmente constituído, Sr. Wilson Paes 
Cardoso, doravante denominado CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, e 
O MUNICÍPIO DE BONITO (BA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 16.245.375/001-51, com sede na Praça Benedito Mina, n.º 
629, Centro – Bonito/Ba, CEP 46820-000, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Reinan Cedro de Oliveira, doravante denominado CONSORCIADO, 
tem entre si ajustado o que segue:  
 
 
DO OBJETO CONTRATUAL  
 
Cláusula Primeira – O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE entre os CONSORCIADOS, nos termos do art. 8º 
da Lei nº. 11.107/05. 
 
Parágrafo Único – Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, além de outras que 
vierem a ser regularmente constituídas:  

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua 

sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CONSÓRCIO previstas 

no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 

c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 

trabalhistas e fiscais; 

d) Despesas relativas à prestação de serviços ao CONSÓRCIO em favor do 

Município consorciado nos termos do convênio ou do contrato de programa. 

 
 

mailto:chapadaforte@gmail.com
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e)  Despesas inerentes a diárias, deslocamento e hospedagem de funcionários 

contratados/cedidos e/ ou prestadores de serviços, quando estiver à 

disposição do Consórcio Chapada Forte. 

 
DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
Cláusula Segunda – Os CONSORCIADOS ficam obrigados a repassar ao 
CONSORCIO recurso financeiro para custear as despesas consorciais, denominado 
de cota de rateio, a qual será dividida em duas partes: uma fixa e outra variável. 
 
Parágrafo Primeiro – A parte fixa da quota de rateio será destinada a custear as 
despesas inerentes a manutenção do CONSÓRCIO, nos termos da Cláusula 
Primeira, sendo dividida igualmente para todos os CONSORCIADOS. 
Parágrafo Segundo – A parte variável da cota de rateio corresponderá às despesas 
realizadas pelo CONSÓRCIO das quais resultarem benefício exclusivo do 
CONSORCIADO.  
Parágrafo Terceiro – Fica estabelecido que a parte fixa da cota de rateio das 
despesas consorciais, que o CONSORCIADO repassará por mês ao CONSÓRCIO, 
o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), que corresponde o valor total de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
Parágrafo Quarto – O valor da parte fixa da cota de rateio estabelecida nesta 
clausula poderá ser alterada por decisão fundamentada do colegiado competente 
para fins de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dos instrumentos 
celebrados entre o CONSÓRCIO e o CONSORCIADO, nos termos do art. 15 do 
Estatuto do CONSÓRCIO. 
Parágrafo Quinto – No mês de novembro de cada exercício financeiro a parte fixa 
da cota de rateio será acrescida de um valor adicional, apresentado pelo Presidente, 
destinado a atender as despesas com décimo terceiro salário e férias dos 
empregados do CONSÓRCIO.  
Parágrafo Sexto – A parte variável da cota de rateio será apurada mensalmente de 
acordo com os serviços ou benefícios do CONSÓRCIO que tiverem sido utilizados 
pelo CONSORCIADO no mês transcorrido. 
 
Cláusula Terceira – O montante do valor a ser pago mensalmente pelo 
CONSORCIADO, representado pelo somatório das partes fixa e variável da cota de 
rateio, deverá ser transferido para conta corrente do CONSÓRCIO CHAPADA 
FORTE, por meio de Contrato de Débito Automático, para conta 17522-6, AGÊNCIA 
nº. 1100-2 (Banco do Brasil), ou outra que venha a ser indicada, até o dia 10 de 
cada mês.  
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DAS PENALIDADES 
 
Cláusula Quarta – O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas 
neste instrumento, sujeitam o CONSORCIADO faltoso as penalidades previstas no 
contrato de consórcio, Estatuto, e §5º do art. 8º da Lei Federal nº. 11.107/05, 
inclusive a suspensão ou extinção das atividades/ações desenvolvidas pelo 
Consórcio no âmbito do Ente Consorciado inadimplentes. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Cláusula Quinta – O presente instrumento entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura. 
 
Cláusula Sexta – As despesas oriundas do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias do CONSORCIADO, nos termos do seu 
respectivo Orçamento Anual. 
 
Cláusula Sétima – O presente instrumento vigerá até 31/12/2023 sendo, todavia, 
rescindido unilateralmente no caso de o CONSORCIADO deixar de integrar o 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, desde que atendidas às formalidades 
estabelecidas nos artigos. 8º, §5º, 11 e 12, §2º da Lei nº. 11.107/05.   
 
DO FORO  
 
As partes elegem de comum acordo o foro da Comarca de Andaraí (BA) para dirimir 
dúvidas emergentes do presente contrato.   

 

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em 
duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.  

 

ANDARAÍ - (BA), aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2023. 

 
 
 

_____________________________________ 
WILSON PAES CARDOSO 
PRESIDENTE DO CIDCD 

 
 
 

______________________________________ 
REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 

PREFEITO DE BONITO/BA 
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CONTRATO DE RATEIO N.º 022/2023 

 

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD 
E O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA (BA). 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA – CIDCD, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 
18.810.874/0001-70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/Nº - Centro, Andaraí/BA. 
CEP 46.830-000, Email: chapadaforte1@outlook.com, CNPJ n. 18.810.874/0001-70, 
neste ato representado pelo seu Presidente legalmente constituído, Sr. Wilson Paes 
Cardoso, doravante denominado CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, e 
O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13.810.833/0001-60, com sede  na Praça Coronel 
Adalberto Ribeiro Sampaio, 253, Centro - Ruy Barbosa (Ba), CEP 46800-000, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Luiz Claudio Miranda Pires, 
doravante denominado CONSORCIADO, tem entre si ajustado o que segue:  
 
 
DO OBJETO CONTRATUAL  
 
Cláusula Primeira – O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE entre os CONSORCIADOS, nos termos do art. 8º 
da Lei nº. 11.107/05. 
 
Parágrafo Único – Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, além de outras que 
vierem a ser regularmente constituídas:  

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua 

sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CONSÓRCIO previstas 

no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 

c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 

trabalhistas e fiscais; 

d) Despesas relativas à prestação de serviços ao CONSÓRCIO em favor do 

Município consorciado nos termos do convênio ou do contrato de programa. 
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e)  Despesas inerentes a diárias, deslocamento e hospedagem de funcionários 

contratados/cedidos e/ ou prestadores de serviços, quando estiver à 

disposição do Consórcio Chapada Forte. 

 
DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
Cláusula Segunda – Os CONSORCIADOS ficam obrigados a repassar ao 
CONSORCIO recurso financeiro para custear as despesas consorciais, denominado 
de cota de rateio, a qual será dividida em duas partes: uma fixa e outra variável. 
 
Parágrafo Primeiro – A parte fixa da quota de rateio será destinada a custear as 
despesas inerentes a manutenção do CONSÓRCIO, nos termos da Cláusula 
Primeira, sendo dividida igualmente para todos os CONSORCIADOS. 
Parágrafo Segundo – A parte variável da cota de rateio corresponderá às despesas 
realizadas pelo CONSÓRCIO das quais resultarem benefício exclusivo do 
CONSORCIADO.  
Parágrafo Terceiro – Fica estabelecido que a parte fixa da cota de rateio das 
despesas consorciais, que o CONSORCIADO repassará por mês ao CONSÓRCIO, 
o valor de R$ 4.666,00 (quatro mil seiscentos e sessenta e seis reais), que 
corresponde o valor total de R$ 55.992,00 (cinquenta e cinco reais novecentos e 
noventa e dois reais). 
Parágrafo Quarto – O valor da parte fixa da cota de rateio estabelecida nesta 
clausula poderá ser alterada por decisão fundamentada do colegiado competente 
para fins de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dos instrumentos 
celebrados entre o CONSÓRCIO e o CONSORCIADO, nos termos do art. 15 do 
Estatuto do CONSÓRCIO. 
Parágrafo Quinto – No mês de novembro de cada exercício financeiro a parte fixa 
da cota de rateio será acrescida de um valor adicional, apresentado pelo Presidente, 
destinado a atender as despesas com décimo terceiro salário e férias dos 
empregados do CONSÓRCIO.  
Parágrafo Sexto – A parte variável da cota de rateio será apurada mensalmente de 
acordo com os serviços ou benefícios do CONSÓRCIO que tiverem sido utilizados 
pelo CONSORCIADO no mês transcorrido. 
 
Cláusula Terceira – O montante do valor a ser pago mensalmente pelo 
CONSORCIADO, representado pelo somatório das partes fixa e variável da cota de 
rateio, deverá ser transferido para conta corrente do CONSÓRCIO CHAPADA 
FORTE, por meio de Contrato de Débito Automático, para conta 17522-6, AGÊNCIA 
nº. 1100-2 (Banco do Brasil), ou outra que venha a ser indicada, até o dia 10 de 
cada mês.  
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DAS PENALIDADES 
 
Cláusula Quarta – O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas 
neste instrumento, sujeitam o CONSORCIADO faltoso as penalidades previstas no 
contrato de consórcio, Estatuto, e §5º do art. 8º da Lei Federal nº. 11.107/05, 
inclusive a suspensão ou extinção das atividades/ações desenvolvidas pelo 
Consórcio no âmbito do Ente Consorciado inadimplentes. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Cláusula Quinta – O presente instrumento entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura. 
 
Cláusula Sexta – As despesas oriundas do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias do CONSORCIADO, nos termos do seu 
respectivo Orçamento Anual. 
 
Cláusula Sétima – O presente instrumento vigerá até 31/12/2023 sendo, todavia, 
rescindido unilateralmente no caso de o CONSORCIADO deixar de integrar o 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, desde que atendidas às formalidades 
estabelecidas nos artigos. 8º, §5º, 11 e 12, §2º da Lei nº. 11.107/05.   
 
DO FORO  
 
As partes elegem de comum acordo o foro da Comarca de Andaraí (BA) para dirimir 
dúvidas emergentes do presente contrato.   

 

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em 
duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.  

 

ANDARAÍ - (BA), aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2023. 

 
 

_____________________________________ 
WILSON PAES CARDOSO 
PRESIDENTE DO CIDCD 

 
 

______________________________________ 
LUIZ CLAÚDIO MIRANDA PIRES 

PREFEITO DE RUY BARBOSA/BA 
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CONTRATO DE RATEIO N.º 023/2023 

 

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD 
E O MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES (BA). 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA – CIDCD, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 
18.810.874/0001-70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/Nº - Centro, Andaraí/BA. 
CEP 46.830-000, Email: chapadaforte1@outlook.com, CNPJ n. 18.810.874/0001-70, 
neste ato representado pelo seu Presidente legalmente constituído, Sr. Wilson Paes 
Cardoso, doravante denominado CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, e 
O MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES (BA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13.922.554/0001-98, com sede na Av. José Sampaio, 
n.º 08, Prédio – Centro, Souto Soares/Ba – Cep 46.990-000, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. André Luiz Sampaio Cardoso, doravante 
denominado CONSORCIADO, tem entre si ajustado o que segue:  
 
 
DO OBJETO CONTRATUAL  
 
Cláusula Primeira – O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE entre os CONSORCIADOS, nos termos do art. 8º 
da Lei nº. 11.107/05. 
 
Parágrafo Único – Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, além de outras que 
vierem a ser regularmente constituídas:  

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua 

sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CONSÓRCIO previstas 

no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 

c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 

trabalhistas e fiscais; 

d) Despesas relativas à prestação de serviços ao CONSÓRCIO em favor do 

Município consorciado nos termos do convênio ou do contrato de programa. 
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e)  Despesas inerentes a diárias, deslocamento e hospedagem de funcionários 

contratados/cedidos e/ ou prestadores de serviços, quando estiver à 

disposição do Consórcio Chapada Forte. 

 
DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
Cláusula Segunda – Os CONSORCIADOS ficam obrigados a repassar ao 
CONSORCIO recurso financeiro para custear as despesas consorciais, denominado 
de cota de rateio, a qual será dividida em duas partes: uma fixa e outra variável. 
 
Parágrafo Primeiro – A parte fixa da quota de rateio será destinada a custear as 
despesas inerentes a manutenção do CONSÓRCIO, nos termos da Cláusula 
Primeira, sendo dividida igualmente para todos os CONSORCIADOS. 
Parágrafo Segundo – A parte variável da cota de rateio corresponderá às despesas 
realizadas pelo CONSÓRCIO das quais resultarem benefício exclusivo do 
CONSORCIADO.  
Parágrafo Terceiro – Fica estabelecido que a parte fixa da cota de rateio das 
despesas consorciais, que o CONSORCIADO repassará por mês ao CONSÓRCIO, 
o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), que corresponde o valor total de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
Parágrafo Quarto – O valor da parte fixa da cota de rateio estabelecida nesta 
clausula poderá ser alterada por decisão fundamentada do colegiado competente 
para fins de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dos instrumentos 
celebrados entre o CONSÓRCIO e o CONSORCIADO, nos termos do art. 15 do 
Estatuto do CONSÓRCIO. 
Parágrafo Quinto – No mês de novembro de cada exercício financeiro a parte fixa 
da cota de rateio será acrescida de um valor adicional, apresentado pelo Presidente, 
destinado a atender as despesas com décimo terceiro salário e férias dos 
empregados do CONSÓRCIO.  
Parágrafo Sexto – A parte variável da cota de rateio será apurada mensalmente de 
acordo com os serviços ou benefícios do CONSÓRCIO que tiverem sido utilizados 
pelo CONSORCIADO no mês transcorrido. 
 
Cláusula Terceira – O montante do valor a ser pago mensalmente pelo 
CONSORCIADO, representado pelo somatório das partes fixa e variável da cota de 
rateio, deverá ser transferido para conta corrente do CONSÓRCIO CHAPADA 
FORTE, por meio de Contrato de Débito Automático, para conta 17522-6, AGÊNCIA 
nº. 1100-2 (Banco do Brasil), ou outra que venha a ser indicada, até o dia 10 de 
cada mês.  
 
 
 
 
 
 
 

 Chapada Forte 
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DAS PENALIDADES 
 
Cláusula Quarta – O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas 
neste instrumento, sujeitam o CONSORCIADO faltoso as penalidades previstas no 
contrato de consórcio, Estatuto, e §5º do art. 8º da Lei Federal nº. 11.107/05, 
inclusive a suspensão ou extinção das atividades/ações desenvolvidas pelo 
Consórcio no âmbito do Ente Consorciado inadimplentes. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Cláusula Quinta – O presente instrumento entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura. 
 
Cláusula Sexta – As despesas oriundas do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias do CONSORCIADO, nos termos do seu 
respectivo Orçamento Anual. 
 
Cláusula Sétima – O presente instrumento vigerá até 31/12/2023 sendo, todavia, 
rescindido unilateralmente no caso de o CONSORCIADO deixar de integrar o 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, desde que atendidas às formalidades 
estabelecidas nos artigos. 8º, §5º, 11 e 12, §2º da Lei nº. 11.107/05.   
 
DO FORO  
 
As partes elegem de comum acordo o foro da Comarca de Andaraí (BA) para dirimir 
dúvidas emergentes do presente contrato.   

 

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em 
duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.  

 

ANDARAÍ - (BA), aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2023. 

 
 

_____________________________________ 
WILSON PAES CARDOSO 
PRESIDENTE DO CIDCD 

 
 

______________________________________ 
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO 
PREFEITO DE SOUTO SOARES/BA 
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CONTRATO DE RATEIO N.º 024/2023 

 

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD 
E O MUNICÍPIO DE IBITIARA (BA). 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA – CIDCD, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 
18.810.874/0001-70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/Nº - Centro, Andaraí/BA. 
CEP 46.830-000, Email: chapadaforte1@outlook.com, CNPJ n. 18.810.874/0001-70, 
neste ato representado pelo seu Presidente legalmente constituído, Sr. Wilson Paes 
Cardoso, doravante denominado CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, e 
O MUNICÍPIO DE IBITIARA (BA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 13.781.828/0001-76, com sede na Rua João Pessoa, n.º 08, 
Centro, Ibitiara/Ba – Cep 46.700-000, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Wilson dos Santos Souza, doravante denominado CONSORCIADO, 
tem entre si ajustado o que segue:  
 
 
DO OBJETO CONTRATUAL  
 
Cláusula Primeira – O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE entre os CONSORCIADOS, nos termos do art. 8º 
da Lei nº. 11.107/05. 
 
Parágrafo Único – Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, além de outras que 
vierem a ser regularmente constituídas:  

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua 
sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CONSÓRCIO previstas 
no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 

c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 
trabalhistas e fiscais; 

d) Despesas relativas à prestação de serviços ao CONSÓRCIO em favor do 
Município consorciado nos termos do convênio ou do contrato de programa. 

e)  Despesas inerentes a diárias, deslocamento e hospedagem de funcionários 
contratados/cedidos e/ ou prestadores de serviços, quando estiver à 
disposição do Consórcio Chapada Forte. 

 

mailto:chapadaforte@gmail.com
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DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
Cláusula Segunda – Os CONSORCIADOS ficam obrigados a repassar ao 
CONSORCIO recurso financeiro para custear as despesas consorciais, denominado 
de cota de rateio, a qual será dividida em duas partes: uma fixa e outra variável. 
 
Parágrafo Primeiro – A parte fixa da quota de rateio será destinada a custear as 
despesas inerentes a manutenção do CONSÓRCIO, nos termos da Cláusula 
Primeira, sendo dividida igualmente para todos os CONSORCIADOS. 
Parágrafo Segundo – A parte variável da cota de rateio corresponderá às despesas 
realizadas pelo CONSÓRCIO das quais resultarem benefício exclusivo do 
CONSORCIADO.  
Parágrafo Terceiro – Fica estabelecido que a parte fixa da cota de rateio das 
despesas consorciais, que o CONSORCIADO repassará por mês ao CONSÓRCIO, 
o valor de R$ 3.333,00 (três mil trezentos e trinta e três reais), que corresponde o 
valor total de R$ 39.996,00 (trinta e nove mil novecentos e noventa e seis 
reais). 
Parágrafo Quarto – O valor da parte fixa da cota de rateio estabelecida nesta 
clausula poderá ser alterada por decisão fundamentada do colegiado competente 
para fins de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dos instrumentos 
celebrados entre o CONSÓRCIO e o CONSORCIADO, nos termos do art. 15 do 
Estatuto do CONSÓRCIO. 
Parágrafo Quinto – No mês de novembro de cada exercício financeiro a parte fixa 
da cota de rateio será acrescida de um valor adicional, apresentado pelo Presidente, 
destinado a atender as despesas com décimo terceiro salário e férias dos 
empregados do CONSÓRCIO.  
Parágrafo Sexto – A parte variável da cota de rateio será apurada mensalmente de 
acordo com os serviços ou benefícios do CONSÓRCIO que tiverem sido utilizados 
pelo CONSORCIADO no mês transcorrido. 
 
Cláusula Terceira – O montante do valor a ser pago mensalmente pelo 
CONSORCIADO, representado pelo somatório das partes fixa e variável da cota de 
rateio, deverá ser transferido para conta corrente do CONSÓRCIO CHAPADA 
FORTE, por meio de Contrato de Débito Automático, para conta 17522-6, AGÊNCIA 
nº. 1100-2 (Banco do Brasil), ou outra que venha a ser indicada, até o dia 10 de 
cada mês.  
 
 
DAS PENALIDADES 
 
Cláusula Quarta – O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas 
neste instrumento, sujeitam o CONSORCIADO faltoso as penalidades previstas no 
contrato de consórcio, Estatuto, e §5º do art. 8º da Lei Federal nº. 11.107/05, 
inclusive a suspensão ou extinção das atividades/ações desenvolvidas pelo 
Consórcio no âmbito do Ente Consorciado inadimplentes. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Cláusula Quinta – O presente instrumento entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura. 
 
Cláusula Sexta – As despesas oriundas do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias do CONSORCIADO, nos termos do seu 
respectivo Orçamento Anual. 
 
Cláusula Sétima – O presente instrumento vigerá até 31/12/2023 sendo, todavia, 
rescindido unilateralmente no caso de o CONSORCIADO deixar de integrar o 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, desde que atendidas às formalidades 
estabelecidas nos artigos. 8º, §5º, 11 e 12, §2º da Lei nº. 11.107/05.   
 
DO FORO  
 
As partes elegem de comum acordo o foro da Comarca de Andaraí (BA) para dirimir 
dúvidas emergentes do presente contrato.   

 

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em 
duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.  

 

ANDARAÍ - (BA), aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2023. 

 
 
 

___________________________________ 
WILSON PAES CARDOSO 
PRESIDENTE DO CIDCD  

 
 
 

_________________________________ 
SR. WILSON DOS SANTOS SOUZA  

PREFEITO DE IBITIARA/BA 
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CONTRATO DE RATEIO N.º 025/2023 

 

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD 
E O MUNICÍPIO DE MACAJUBA (BA). 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA – CIDCD, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 
18.810.874/0001-70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/Nº - Centro, Andaraí/BA. 
CEP 46.830-000, Email: chapadaforte1@outlook.com, CNPJ n. 18.810.874/0001-70, 
neste ato representado pelo seu Presidente legalmente constituído, Sr. Wilson Paes 
Cardoso, doravante denominado CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, e 
O MUNICÍPIO DE MACAJUBA (BA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13.810.841/0001-06, com sede na Praça Dr. Castro 
Cincura, n.° 225 — Centro, Macajuba/Ba — CEP 46.805-000, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Luciano Pamponet de Sousa, 
doravante denominado CONSORCIADO, tem entre si ajustado o que segue:  
 
 
DO OBJETO CONTRATUAL  
 
Cláusula Primeira – O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE entre os CONSORCIADOS, nos termos do art. 8º 
da Lei nº. 11.107/05. 
 
Parágrafo Único – Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, além de outras que 
vierem a ser regularmente constituídas:  

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua 

sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CONSÓRCIO previstas 

no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 

c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 

trabalhistas e fiscais; 

d) Despesas relativas à prestação de serviços ao CONSÓRCIO em favor do 

Município consorciado nos termos do convênio ou do contrato de programa. 
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e)  Despesas inerentes a diárias, deslocamento e hospedagem de funcionários 

contratados/cedidos e/ ou prestadores de serviços, quando estiver à 

disposição do Consórcio Chapada Forte. 

 
DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
Cláusula Segunda – Os CONSORCIADOS ficam obrigados a repassar ao 
CONSORCIO recurso financeiro para custear as despesas consorciais, denominado 
de cota de rateio, a qual será dividida em duas partes: uma fixa e outra variável. 
 
Parágrafo Primeiro – A parte fixa da quota de rateio será destinada a custear as 
despesas inerentes a manutenção do CONSÓRCIO, nos termos da Cláusula 
Primeira, sendo dividida igualmente para todos os CONSORCIADOS. 
Parágrafo Segundo – A parte variável da cota de rateio corresponderá às despesas 
realizadas pelo CONSÓRCIO das quais resultarem benefício exclusivo do 
CONSORCIADO.  
Parágrafo Terceiro – Fica estabelecido que a parte fixa da cota de rateio das 
despesas consorciais, que o CONSORCIADO repassará por mês ao CONSÓRCIO, 
o valor de R$ 2.666,00 (dois mil seiscentos e sessenta e seis reais), que 
corresponde o valor total de R$ 31.992,00 (trinta e um mil novecentos e noventa 
e dois reais). 
Parágrafo Quarto – O valor da parte fixa da cota de rateio estabelecida nesta 
clausula poderá ser alterada por decisão fundamentada do colegiado competente 
para fins de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dos instrumentos 
celebrados entre o CONSÓRCIO e o CONSORCIADO, nos termos do art. 15 do 
Estatuto do CONSÓRCIO. 
Parágrafo Quinto – No mês de novembro de cada exercício financeiro a parte fixa 
da cota de rateio será acrescida de um valor adicional, apresentado pelo Presidente, 
destinado a atender as despesas com décimo terceiro salário e férias dos 
empregados do CONSÓRCIO.  
Parágrafo Sexto – A parte variável da cota de rateio será apurada mensalmente de 
acordo com os serviços ou benefícios do CONSÓRCIO que tiverem sido utilizados 
pelo CONSORCIADO no mês transcorrido. 
 
Cláusula Terceira – O montante do valor a ser pago mensalmente pelo 
CONSORCIADO, representado pelo somatório das partes fixa e variável da cota de 
rateio, deverá ser transferido para conta corrente do CONSÓRCIO CHAPADA 
FORTE, por meio de Contrato de Débito Automático, para conta 17522-6, AGÊNCIA 
nº. 1100-2 (Banco do Brasil), ou outra que venha a ser indicada, até o dia 10 de 
cada mês.  
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DAS PENALIDADES 
 
Cláusula Quarta – O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas 
neste instrumento, sujeitam o CONSORCIADO faltoso as penalidades previstas no 
contrato de consórcio, Estatuto, e §5º do art. 8º da Lei Federal nº. 11.107/05, 
inclusive a suspensão ou extinção das atividades/ações desenvolvidas pelo 
Consórcio no âmbito do Ente Consorciado inadimplentes. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Cláusula Quinta – O presente instrumento entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura. 
 
Cláusula Sexta – As despesas oriundas do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias do CONSORCIADO, nos termos do seu 
respectivo Orçamento Anual. 
 
Cláusula Sétima – O presente instrumento vigerá até 31/12/2023 sendo, todavia, 
rescindido unilateralmente no caso de o CONSORCIADO deixar de integrar o 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, desde que atendidas às formalidades 
estabelecidas nos artigos. 8º, §5º, 11 e 12, §2º da Lei nº. 11.107/05.   
 
DO FORO  
 
As partes elegem de comum acordo o foro da Comarca de Andaraí (BA) para dirimir 
dúvidas emergentes do presente contrato.   

 

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em 
duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.  

 

ANDARAÍ - (BA), aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2023. 

 
 

_____________________________________ 
WILSON PAES CARDOSO 
PRESIDENTE DO CIDCD 

 
 

______________________________________ 
LUCIANO PAMPONET DE SOUZA 

PREFEITO DE MACAJUBA/BA 
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CONTRATO DE RATEIO N.º 026/2023 

 

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD 
E O MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE (BA). 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA – CIDCD, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 
18.810.874/0001-70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/Nº - Centro, Andaraí/BA. 
CEP 46.830-000, Email: chapadaforte1@outlook.com, CNPJ n. 18.810.874/0001-70, 
neste ato representado pelo seu Presidente legalmente constituído, Sr. Wilson Paes 
Cardoso, doravante denominado CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, e 
O MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE (BA), pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 16.255.077/0001-42, com sede na Rua 
Hermínio José dos Santos, n.º 184 – Centro, Novo Horizonte/Ba - CEP 46.730-000, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Djalma Abreu dos Anjos, 
doravante denominado CONSORCIADO, tem entre si ajustado o que segue:  
 
 
DO OBJETO CONTRATUAL  
 
Cláusula Primeira – O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE entre os CONSORCIADOS, nos termos do art. 8º 
da Lei nº. 11.107/05. 
 
Parágrafo Único – Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, além de outras que 
vierem a ser regularmente constituídas:  

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua 

sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CONSÓRCIO previstas 

no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 

c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 

trabalhistas e fiscais; 

d) Despesas relativas à prestação de serviços ao CONSÓRCIO em favor do 

Município consorciado nos termos do convênio ou do contrato de programa. 
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e)  Despesas inerentes a diárias, deslocamento e hospedagem de funcionários 

contratados/cedidos e/ ou prestadores de serviços, quando estiver à 

disposição do Consórcio Chapada Forte. 

 
DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
Cláusula Segunda – Os CONSORCIADOS ficam obrigados a repassar ao 
CONSORCIO recurso financeiro para custear as despesas consorciais, denominado 
de cota de rateio, a qual será dividida em duas partes: uma fixa e outra variável. 
 
Parágrafo Primeiro – A parte fixa da quota de rateio será destinada a custear as 
despesas inerentes a manutenção do CONSÓRCIO, nos termos da Cláusula 
Primeira, sendo dividida igualmente para todos os CONSORCIADOS. 
Parágrafo Segundo – A parte variável da cota de rateio corresponderá às despesas 
realizadas pelo CONSÓRCIO das quais resultarem benefício exclusivo do 
CONSORCIADO.  
Parágrafo Terceiro – Fica estabelecido que a parte fixa da cota de rateio das 
despesas consorciais, que o CONSORCIADO repassará por mês ao CONSÓRCIO, 
o valor de R$ 2.666,00 (dois mil seiscentos e sessenta e seis reais), que 
corresponde o valor total de R$ 31.992,00 (trinta e um mil novecentos e noventa 
e dois reais). 
Parágrafo Quarto – O valor da parte fixa da cota de rateio estabelecida nesta 
clausula poderá ser alterada por decisão fundamentada do colegiado competente 
para fins de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dos instrumentos 
celebrados entre o CONSÓRCIO e o CONSORCIADO, nos termos do art. 15 do 
Estatuto do CONSÓRCIO. 
Parágrafo Quinto – No mês de novembro de cada exercício financeiro a parte fixa 
da cota de rateio será acrescida de um valor adicional, apresentado pelo Presidente, 
destinado a atender as despesas com décimo terceiro salário e férias dos 
empregados do CONSÓRCIO.  
Parágrafo Sexto – A parte variável da cota de rateio será apurada mensalmente de 
acordo com os serviços ou benefícios do CONSÓRCIO que tiverem sido utilizados 
pelo CONSORCIADO no mês transcorrido. 
 
Cláusula Terceira – O montante do valor a ser pago mensalmente pelo 
CONSORCIADO, representado pelo somatório das partes fixa e variável da cota de 
rateio, deverá ser transferido para conta corrente do CONSÓRCIO CHAPADA 
FORTE, por meio de Contrato de Débito Automático, para conta 17522-6, AGÊNCIA 
nº. 1100-2 (Banco do Brasil), ou outra que venha a ser indicada, até o dia 10 de 
cada mês.  
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DAS PENALIDADES 
 
Cláusula Quarta – O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas 
neste instrumento, sujeitam o CONSORCIADO faltoso as penalidades previstas no 
contrato de consórcio, Estatuto, e §5º do art. 8º da Lei Federal nº. 11.107/05, 
inclusive a suspensão ou extinção das atividades/ações desenvolvidas pelo 
Consórcio no âmbito do Ente Consorciado inadimplentes. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Cláusula Quinta – O presente instrumento entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura. 
 
Cláusula Sexta – As despesas oriundas do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias do CONSORCIADO, nos termos do seu 
respectivo Orçamento Anual. 
 
Cláusula Sétima – O presente instrumento vigerá até 31/12/2023 sendo, todavia, 
rescindido unilateralmente no caso de o CONSORCIADO deixar de integrar o 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, desde que atendidas às formalidades 
estabelecidas nos artigos. 8º, §5º, 11 e 12, §2º da Lei nº. 11.107/05.   
 
DO FORO  
 
As partes elegem de comum acordo o foro da Comarca de Andaraí (BA) para dirimir 
dúvidas emergentes do presente contrato.   

 

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em 
duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.  

 

ANDARAÍ - (BA), aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2023. 

 

 
___________________________________ 

WILSON PAES CARDOSO 
PRESIDENTE DO CIDCD 

 
 

____________________________________ 
DJALMA ABREU DOS ANJOS 

PREFEITO DE NOVO HORIZONTE 
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CONTRATO DE RATEIO N.º 027/2023 

 

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD 
E O MUNICÍPIO DE PIRITIBA (BA). 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA – CIDCD, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 
18.810.874/0001-70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/Nº - Centro, Andaraí/BA. 
CEP 46.830-000, Email: chapadaforte1@outlook.com, CNPJ n. 18.810.874/0001-70, 
neste ato representado pelo seu Presidente legalmente constituído, Sr. Wilson Paes 
Cardoso, doravante denominado CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, e 
O MUNICÍPIO DE PIRITIBA/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 13.795.786/0001-22, com sede  na Rua Alameda Sampaio, 
n.º 06 – Centro, Piritiba/Ba - CEP 44.830-000, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Samuel Oliveira Santana, doravante denominado 
CONSORCIADO, tem entre si ajustado o que segue:  
 
 
DO OBJETO CONTRATUAL  
 
Cláusula Primeira – O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE entre os CONSORCIADOS, nos termos do art. 8º 
da Lei nº. 11.107/05. 
 
Parágrafo Único – Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, além de outras que 
vierem a ser regularmente constituídas:  

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua 

sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CONSÓRCIO previstas 

no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 

c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 

trabalhistas e fiscais; 

d) Despesas relativas à prestação de serviços ao CONSÓRCIO em favor do 

Município consorciado nos termos do convênio ou do contrato de programa. 
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e)  Despesas inerentes a diárias, deslocamento e hospedagem de funcionários 

contratados/cedidos e/ ou prestadores de serviços, quando estiver à 

disposição do Consórcio Chapada Forte. 

 
DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
Cláusula Segunda – Os CONSORCIADOS ficam obrigados a repassar ao 
CONSORCIO recurso financeiro para custear as despesas consorciais, denominado 
de cota de rateio, a qual será dividida em duas partes: uma fixa e outra variável. 
 
Parágrafo Primeiro – A parte fixa da quota de rateio será destinada a custear as 
despesas inerentes a manutenção do CONSÓRCIO, nos termos da Cláusula 
Primeira, sendo dividida igualmente para todos os CONSORCIADOS. 
Parágrafo Segundo – A parte variável da cota de rateio corresponderá às despesas 
realizadas pelo CONSÓRCIO das quais resultarem benefício exclusivo do 
CONSORCIADO.  
Parágrafo Terceiro – Fica estabelecido que a parte fixa da cota de rateio das 
despesas consorciais, que o CONSORCIADO repassará por mês ao CONSÓRCIO, 
o valor de R$ 4.666,00 (quatro mil seiscentos e sessenta e seis reais), que 
corresponde o valor total de R$ 55.992,00 (cinquenta e cinco reais novecentos e 
noventa e dois reais). 
Parágrafo Quarto – O valor da parte fixa da cota de rateio estabelecida nesta 
clausula poderá ser alterada por decisão fundamentada do colegiado competente 
para fins de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dos instrumentos 
celebrados entre o CONSÓRCIO e o CONSORCIADO, nos termos do art. 15 do 
Estatuto do CONSÓRCIO. 
Parágrafo Quinto – No mês de novembro de cada exercício financeiro a parte fixa 
da cota de rateio será acrescida de um valor adicional, apresentado pelo Presidente, 
destinado a atender as despesas com décimo terceiro salário e férias dos 
empregados do CONSÓRCIO.  
Parágrafo Sexto – A parte variável da cota de rateio será apurada mensalmente de 
acordo com os serviços ou benefícios do CONSÓRCIO que tiverem sido utilizados 
pelo CONSORCIADO no mês transcorrido. 
 
Cláusula Terceira – O montante do valor a ser pago mensalmente pelo 
CONSORCIADO, representado pelo somatório das partes fixa e variável da cota de 
rateio, deverá ser transferido para conta corrente do CONSÓRCIO CHAPADA 
FORTE, por meio de Contrato de Débito Automático, para conta 17522-6, AGÊNCIA 
nº. 1100-2 (Banco do Brasil), ou outra que venha a ser indicada, até o dia 10 de 
cada mês.  
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DAS PENALIDADES 
 
Cláusula Quarta – O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas 
neste instrumento, sujeitam o CONSORCIADO faltoso as penalidades previstas no 
contrato de consórcio, Estatuto, e §5º do art. 8º da Lei Federal nº. 11.107/05, 
inclusive a suspensão ou extinção das atividades/ações desenvolvidas pelo 
Consórcio no âmbito do Ente Consorciado inadimplentes. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Cláusula Quinta – O presente instrumento entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura. 
 
Cláusula Sexta – As despesas oriundas do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias do CONSORCIADO, nos termos do seu 
respectivo Orçamento Anual. 
 
Cláusula Sétima – O presente instrumento vigerá até 31/12/2023 sendo, todavia, 
rescindido unilateralmente no caso de o CONSORCIADO deixar de integrar o 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, desde que atendidas às formalidades 
estabelecidas nos artigos. 8º, §5º, 11 e 12, §2º da Lei nº. 11.107/05.   
 
DO FORO  
 
As partes elegem de comum acordo o foro da Comarca de Andaraí (BA) para dirimir 
dúvidas emergentes do presente contrato.   

 

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em 
duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.  

 

ANDARAÍ - (BA), aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2023. 

 
 

_____________________________________ 
WILSON PAES CARDOSO 
PRESIDENTE DO CIDCD 

 
 

______________________________________ 
SAMUEL OLIVEIRA SANTANA 

PREFEITO DE PIRITIBA/BA 



 

 

Praça Aureliano Gondim, S/Nº Centro, Andaraí/BA. CEP 46.830-000, 

 Email: chapadaforte1@outlook.com Telefone: (75) 9-8123-5178 
CNPJ n. 18.810.874/0001-70 

 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Circuito 

do Diamante da Chapada Diamantina – CIDCD – 

Chapada Forte 
 

 

CONTRATO DE RATEIO N.º 028/2023 

 

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD 
E O MUNICÍPIO DE ABAÍRA (BA). 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO 
DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA – CIDCD, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 
18.810.874/0001-70, com sede Praça Aureliano Gondim, S/Nº - Centro, Andaraí/BA. 
CEP 46.830-000, Email: chapadaforte1@outlook.com, CNPJ n. 18.810.874/0001-70, 
neste ato representado pelo seu Presidente legalmente constituído, Sr. Wilson Paes 
Cardoso, doravante denominado CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, e 
O MUNICÍPIO DE ABAÍRA (BA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 13.670.021/0001-66, com sede na Praça João Hipólito 
Rodrigues, Centro, s/nº, – Abaíra/BA, CEP 46.690-000 neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Edval Luz Silva, doravante denominado CONSORCIADO, 
tem entre si ajustado o que segue:  
 
 
DO OBJETO CONTRATUAL  
 
Cláusula Primeira – O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE entre os CONSORCIADOS, nos termos do art. 8º 
da Lei nº. 11.107/05. 
 
Parágrafo Único – Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, além de outras que 
vierem a ser regularmente constituídas:  

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua 

sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CONSÓRCIO previstas 

no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 

c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 

trabalhistas e fiscais; 

d) Despesas relativas à prestação de serviços ao CONSÓRCIO em favor do 

Município consorciado nos termos do convênio ou do contrato de programa. 
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e)  Despesas inerentes a diárias, deslocamento e hospedagem de funcionários 

contratados/cedidos e/ ou prestadores de serviços, quando estiver à 

disposição do Consórcio Chapada Forte. 

 
DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
Cláusula Segunda – Os CONSORCIADOS ficam obrigados a repassar ao 
CONSORCIO recurso financeiro para custear as despesas consorciais, denominado 
de cota de rateio, a qual será dividida em duas partes: uma fixa e outra variável. 
 
Parágrafo Primeiro – A parte fixa da quota de rateio será destinada a custear as 
despesas inerentes a manutenção do CONSÓRCIO, nos termos da Cláusula 
Primeira, sendo dividida igualmente para todos os CONSORCIADOS. 
Parágrafo Segundo – A parte variável da cota de rateio corresponderá às despesas 
realizadas pelo CONSÓRCIO das quais resultarem benefício exclusivo do 
CONSORCIADO.  
Parágrafo Terceiro – Fica estabelecido que a parte fixa da cota de rateio das 
despesas consorciais, que o CONSORCIADO repassará por mês ao CONSÓRCIO, 
o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), que corresponde o valor total de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
Parágrafo Quarto – O valor da parte fixa da cota de rateio estabelecida nesta 
clausula poderá ser alterada por decisão fundamentada do colegiado competente 
para fins de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dos instrumentos 
celebrados entre o CONSÓRCIO e o CONSORCIADO, nos termos do art. 15 do 
Estatuto do CONSÓRCIO. 
Parágrafo Quinto – No mês de novembro de cada exercício financeiro a parte fixa 
da cota de rateio será acrescida de um valor adicional, apresentado pelo Presidente, 
destinado a atender as despesas com décimo terceiro salário e férias dos 
empregados do CONSÓRCIO.  
Parágrafo Sexto – A parte variável da cota de rateio será apurada mensalmente de 
acordo com os serviços ou benefícios do CONSÓRCIO que tiverem sido utilizados 
pelo CONSORCIADO no mês transcorrido. 
 
Cláusula Terceira – O montante do valor a ser pago mensalmente pelo 
CONSORCIADO, representado pelo somatório das partes fixa e variável da cota de 
rateio, deverá ser transferido para conta corrente do CONSÓRCIO CHAPADA 
FORTE, por meio de Contrato de Débito Automático, para conta 17522-6, AGÊNCIA 
nº. 1100-2 (Banco do Brasil), ou outra que venha a ser indicada, até o dia 10 de 
cada mês.  
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DAS PENALIDADES 
 
Cláusula Quarta – O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas 
neste instrumento, sujeitam o CONSORCIADO faltoso as penalidades previstas no 
contrato de consórcio, Estatuto, e §5º do art. 8º da Lei Federal nº. 11.107/05, 
inclusive a suspensão ou extinção das atividades/ações desenvolvidas pelo 
Consórcio no âmbito do Ente Consorciado inadimplentes. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Cláusula Quinta – O presente instrumento entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura. 
 
Cláusula Sexta – As despesas oriundas do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias do CONSORCIADO, nos termos do seu 
respectivo Orçamento Anual. 
 
Cláusula Sétima – O presente instrumento vigerá até 31/12/2023 sendo, todavia, 
rescindido unilateralmente no caso de o CONSORCIADO deixar de integrar o 
CONSÓRCIO CHAPADA FORTE, desde que atendidas às formalidades 
estabelecidas nos artigos. 8º, §5º, 11 e 12, §2º da Lei nº. 11.107/05.   
 
DO FORO  
 
As partes elegem de comum acordo o foro da Comarca de Andaraí (BA) para dirimir 
dúvidas emergentes do presente contrato.   

 

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em 
duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.  

 

ANDARAÍ - (BA), aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2023. 

 
 

___________________________________ 
WILSON PAES CARDOSO 
PRESIDENTE DO CIDCD  

 
 
 

_________________________________ 
EDVAL LUZ SILVA 

PREFEITO DE ABAÍRA/BA 
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